
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO PADRE JOÃO

À COMISSÃO DE 

REQUERIMENTO N° ,      DE                   DE 2022

(Do Sr. Padre João)                              

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  no  âmbito  desta

Comissão,  para  debater  o  novo  empreendimento  minerário

“Complexo  Minerário  Serra  do  Taquaril”,  em Belo  Horizonte,

Minas Gerais.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 24, inciso III e 255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, ouvido o r. plenário desta Comissão, a realização de audiência pública para

debater  o  novo  empreendimento  minerário  “Complexo  Minerário  Serra  do  Taquaril”,  em  Belo

Horizonte, Minas Gerais.

Para tanto solicitamos que sejam convidados, em data a ser posteriormente agendada:

1. Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belo Horizonte, MG

2. Representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de MG

3. Representante do Ministério Público Federal (MPF)

4. Representante do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (Iepha-MG)

5. Representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas

6. Representante da empresa Taquaril Mineração S/A (Tamisa )

7. Representante do Movimento pelas Serras e Águas de Minas (MovSAM)

8. Representante do Movimento pela Soberania Popular na Mineração (MAM)

9-  Representante  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis

(Ibama) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO PADRE JOÃO

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Meio Ambiente e Política Urbana de Belo Horizonte fez uma audiência pública,

no dia 26/04/22, para discutir a garantia da integralidade da Serra do Curral frente à implantação de

novos empreendimentos minerários, em especial o Complexo Minerário Serra do Taquaril (CMST).

Proposto pela empresa Taquaril Mineração S/A (Tamisa) e em fase de licenciamento ambiental na

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o projeto prevê a lavra e o

beneficiamento de minério de ferro em reservas situadas no limite do município de Nova Lima, no

trecho da Serra  do Curral  conhecido como Serra do Taquaril  -  localizada em uma área de grande

relevância histórica, ambiental e paisagística, tombada nos níveis municipal e federal, que sofre graves

problemas socioambientais decorrentes da atividade minerária. 

Além da  destruição  da fauna,  da  flora e  da paisagem,  o empreendimento pode trazer  mais

consequências, inclusive desabastecimento hídrico, já que o empreendedor pretende instalar bacias de

contenção  de  sedimentos  que,  caso  rompam,  poderão  danificar  a  adutora  responsável  pelo

abastecimento de água de 63% do município de Belo Horizonte e, ainda, 100% dos municípios de

Raposos, Nova Lima, Sabará e Santa Luzia, além da piora da qualidade do ar. 

O CMST enfrenta inquérito civil e foi desaprovado pela Procuradoria da República no Estado

de Minas Gerais, pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente e conselhos municipais. Mesmo não

tendo  a  anuência  do  Instituto  Brasileiro  do  Meio  Ambiente  e  dos  Recursos  Naturais  Renováveis

(Ibama) para a realização do desmate em área de mata atlântica em estágio primário, a Compensação

Ambiental Florestal em Mata Atlântica já foi aprovada na esfera estadual. Além disso, dia 5 de março

foi  votado  pelo  Conselho  Consultivo  do  Parque Estadual  do  Rola  Moça  e,  em 8  de  março,  pelo

Conselho Consultivo do Parque Estadual Florestal da Baleia o pedido de anuência para a implantação

do empreendimento na Zona de Amortecimento (ZA) dos parques. Ambos os conselhos votaram pela

não concessão da anuência e diversos conselheiros se mostraram preocupados com a rapidez com que o

processo de licenciamento está sendo realizado.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO PADRE JOÃO

Considerando  a  relevância  da  Serra  do  Curral,  para  o  patrimônio  histórico,  ambiental  e

paisagístico não só de Belo Horizonte, mas para o país, entendemos  que  a  realização  dessa  audiência

pública  é  fundamental  para  a discussão  do  presente  tema  nessa  Comissão.

Sala das Comissões,     de           de 2022.

Padre João

Deputado Federal – PT/MG
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	(Do Sr. Padre João)

